
  
 

 

REGULAMENTO DA PROMOÇÃO BLACK 
NOVEMBER FIA – LABFIN.PROVAR 

1. Disposições Gerais 

1.1. A promoção Black November FIA – LABFIN.PROVAR é válida exclusivamente para o período de 
15/10/2025 a 28/11/2025, de acordo com as condições aqui descritas. 
1.2. A promoção é organizada pela FIA Business School – Núcleo Labfin.Provar e é destinada a alunos, 
ex-alunos e empresas conveniadas, conforme aplicável. 
1.3. A adesão à promoção implica na aceitação integral deste regulamento. 

2. Cursos Participantes 

2.1. A promoção é válida para: 

 Cursos de Pós-graduação: 
o Pós-graduação Master Gestão Baseada em Valor 
o Pós-graduação Master Vendas, Varejo e E-commerce 
o Pós-graduação Master Inteligência de Mercado 
o Pós-graduação Planejamento Financeiro 

 Cursos de Curta Duração: 
o Todos os cursos de curta duração e combos disponíveis nas páginas oficiais da 

campanha. 

3. Descontos e Condições Comerciais 

3.1. Os descontos anunciados são aplicáveis somente durante o período da promoção. 

3.2. Cursos de Curta Duração e Combos 
Durante o período da promoção Black November 2025, todos os cursos de curta duração e combos 
oferecidos pela FIA-Labfin.Provar contarão com 60% (sessenta por cento) de desconto, válidos tanto 
para empresas conveniadas quanto para o público geral. 
Os valores promocionais são aplicáveis apenas às inscrições realizadas dentro do período da campanha 
e não são cumulativos com outros convênios, bolsas ou condições especiais vigentes. 

3.3. Cursos de Pós-graduação participantes 
Os cursos de pós-graduação participantes terão descontos diferenciados conforme o público. 
Os valores indicados na tabela abaixo já consideram o abatimento da taxa de inscrição de R$ 50,00 
(cinquenta reais). 



  
 

 

 

3.4. Os valores promocionais não são cumulativos com outros convênios, bolsas, vouchers ou 
condições especiais vigentes. 

3.5. Os descontos são válidos apenas para novas matrículas realizadas dentro do período da 
campanha. 

4. Formas de Inscrição e Pagamento 

4.1. Pós-graduação – Etapa 1 (15/10 a 31/10/2025, exclusiva para empresas conveniadas): 

 A inscrição deverá ser realizada mediante preenchimento do formulário disponível na Landing 
Page oficial exclusiva para empresas. 

 Após o cadastro, o candidato será contatado por um consultor para dar continuidade ao 
processo de matrícula. 

4.2. Pós-graduação – Etapa 2 (01/11 a 28/11/2025, aberta ao público geral): 

 A inscrição poderá ser realizada diretamente nas páginas oficiais dos cursos de pós-graduação, 
acessadas por meio da Landing Page principal da promoção. 

4.3. A inscrição nos cursos de pós-graduação está sujeita ao pagamento de uma taxa de inscrição no 
valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), que será abatida do preço final do curso no ato da matrícula. 

4.4. Para combos e cursos de curta duração: a inscrição deverá ser realizada diretamente nas Landing 
Pages de cada curso, por meio do botão de compra. 

4.5. As formas de pagamento seguem as regras vigentes da FIA Business School. 

Tipo de Curso Público Desconto Parcela  De  Por 

1 12.960,00R$     7.726,00R$       

12 1.116,00R$       665,23R$           

1 12.960,00R$     7.078,00R$       

12 1.116,00R$       609,43R$           

1 12.960,00R$     7.726,00R$       

12 1.116,00R$       665,23R$           

1 12.960,00R$     7.078,00R$       

12 1.116,00R$       609,43R$           

1 12.960,00R$     7.726,00R$       

12 1.116,00R$       665,23R$           

1 12.960,00R$     7.078,00R$       

12 1.116,00R$       609,43R$           

1 16.200,00R$     9.657,50R$       

12 1.395,00R$       831,53R$           

1 16.200,00R$     8.847,50R$       

12 1.395,00R$       761,79R$           

Pós-graduação Master Vendas, Varejo e E-commerce

Público geral 40%

Empresas conveniadas 45%

Pós-graduação Planejamento Financeiro

Público geral 40%

Empresas conveniadas 45%

40%Público geral

45%Empresas conveniadas

Pós-graduação Master Gestão Baseada em Valor

Pós-graduação Master Inteligência de Mercado

Público geral 40%

Empresas conveniadas 45%



  
 

 

5. Empresas Conveniadas 

5.1. Empresas parceiras e conveniadas terão acesso antecipado à promoção a partir de 15/10/2025, 
em condições exclusivas. 
5.2. Para usufruir do benefício, o participante deverá comprovar vínculo com a empresa conveniada no 
momento da matrícula. 

6. Cancelamentos e Reembolsos 

6.1. Em caso de desistência, aplicam-se as regras de cancelamento e reembolso estabelecidas pela FIA 
Business School, disponíveis no contrato de matrícula. 
6.2. O desconto da campanha não será reaplicado em caso de rematrícula fora do período 
promocional. 

7. Disposições Finais 

7.1. A FIA Business School reserva-se o direito de alterar as condições da campanha ou suspender a 
promoção em caso de força maior, sempre preservando os direitos adquiridos pelos alunos já 
matriculados. 
7.2. Casos omissos serão analisados pela FIA Business School. 
7.3. A versão mais atualizada deste regulamento estará sempre disponível na página oficial da 
promoção. 

 


